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TERCEIRO TERIVO ADITIVO AO CONTRATO DE

EXECUSÃO DE SERVIÇOS OUE ENTRE SI
CELEBRAT/ A PREFEITURA IVUNICIPAL DE
CAAPORÃ E PACTO CONSTRUCOES EIRELI,
PARA PBOIÚOVER ALTERAÇOES AO
CONTRATO CORRESPONDENTE,
DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si Íirmam a PreÍeitura Municipal de Caaporá - Rua
Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ na 08.865.644/0001-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Feneira Monteiro, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves. 55 -
Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n0 908.521 .504-82, Carteira de ldentidade
n'q 1.648.359 SSP/PB, doravantê simplesmente CONTRATANTE, e Pacto
Conslrucoes Eireli - Av Francisca lr/oura.434 - Centro - Sala 405 - Joao Pessoa
- PB - CNPJ n, 33.666.569/0001-40. neste ato representado por Nicolas
Trigueiro Garcia, Brasileiro. Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Alfredo Coulinho de Lira, 58, Pedro Gondim - Joáo Pessoa - PB, CPF n'p

122.916.804-47, Carteira de ldentidade ne 0670125864 . doravanle
simplesmente CONTRATADO, ob.letivando promover alteraçáo ao contrato
original, decorrente da licitação modalidade Tomada de Preços na 0000412023,
no termos do Processo de Aditamento nq TP00004/2023-003.24; observadas as
disposiçoes contidas na legislaçáo pertinente e no referido instrumento
contratual. conÍorme as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por gbjeto: CONTRATAÇÃO DE EIúPRESA
ESPECTALTZADA PARA ArVpLtAÇAO DA ESCOLA M. E. F. VEREADOR
MANOEL BICARDO DE ALBUOUEBQUE. NO MUNICIPIO DE CAAPORÃ/PB.

CLAUSULA SEGUNDA . DA JUSTIFICATIVA:
A alleração contratual acima descrita, que sêrá processada nos teÍmos deste
instrumento, justiÍica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do
objeto contratado - pronogação de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO:
O prazo de conclusão dos serviços será prorrogado por mais: 90 (noventa) dias,
passando paÍa 050812024.

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias,
o qual var assinado pelas partes e por duas lêstemunhas.

liúo Sql{}môo Veloio, f,O ' Cêntro
CNPJ: O8.8ô5.644IOOOl-54
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Caaporã - PB, 07 de Maio de

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA NIONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO
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NICOLAS
TRIGUEIRO

GARCIA:
1229168C/.47

PACTO CONSTRUCOES EIBELI
NICOLAS TRIGUEIRO GARCIA
122.916.804-47
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Ruo Sol.omôe V€loro. 3O . Centro
CNPJ: O0.6ó5.ó4aIOOOI-S
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Código para verificação: 15B7-F3BB-504F-6886

Este documento foi assinado digitalmente pelos sêguintes signâtáÍiôs nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA [TONTEIRO (CPF 908.XXX.Xxx-82) em 0710512024 13:03;44 (GtúT-03:00)

Emiüdo po.: Sub-Aulordade Cerlrfcádorâ lDoc (Assinatu.a lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificaçáo por meio do link
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